[image: image1.jpg]7
E G R Empresa Gaticha
de Rodovias





EDITAL Nº 003/2018
LICITAÇÃO Nº 001/2018
PROA 16/0496.0002311-7
ATA DE RETIFICAÇÃO E ESCLARECIMENTOS Nº. 05
Aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e dezoito, o Presidente da Comissão de Licitações da Empresa Gaúcha de Rodovias S/A – EGR, no uso de suas atribuições, com respaldo da área técnica, procede RETIFICAÇÕES no Edital:
Questionamento:

1) No edital em referência é solicitado na equipe da proposta técnica para pontuação o profissional: Sociólogo, Comunicação Social, Relações Públicas, História ou Marketing com Comprovação de responsabilidade técnica na execução de estudos e projetos de gestão e/ou supervisão ambiental em empreendimentos rodoviários. Entendemos que também poderá ser apresentado o profissional com formação em Serviço Social, visto a atividade a ser executada também ser de atribuição do assistente social. Proibir a utilização desse profissional seria restringir indevidamente o caráter competitivo do certame. Está correto nosso entendimento.

Respostas:
a) Tendo-se em vista o interesse público na realização das atividades em licitação, da capacidade do profissional graduado em Serviços Sociais na execução das mesmas e no zelo pelos princípios da isonomia, vantajosidade, impessoalidade e demais que fundamentam os processos de contratação da esfera pública, viemos informar que a apresentação de profissional com graduação em Serviços Sociais será aceita para o certame. 

b) Neste sentido, a EGR entende ser cabível o esclarecimento, a fim de sanar qualquer eventual dúvida. Entende-se que será aceito profissional Serviços Sociais para as atribuições, comprovando a execução de estudos e projetos de gestão e/ou supervisão ambiental em empreendimentos rodoviários, conforme descrito no PBA.

Questionamento:
2) ATA DE RETIFICAÇÃO Nº. 04 3) Item 10.4 (alíneas “a” até “e”) do edital, esclarece-se que: Quando o Engenheiro Civil for o profissional indicado para qualquer das seguintes funções: Coordenador Geral, Supervisor Geral, Supervisor Ambiental 1, Supervisor Ambiental 2 e Supervisor Ambiental 3. Será aceito profissional Engenheiro Civil para as atribuições, desde que o mesmo possua especialização e/ou anuência do Conselho de classe para execução de tais serviços, conforme descrito no PBA. Assim, com intuito de evitar restrições desnecessárias e descabidas, o processo seletivo considerará apto o profissional de Engenharia Civil desde que o mesmo possua, perante os órgãos de classe, como CREA, por exemplo, a anuência para tais atribuições, adquiridas perante atuação profissional e/ou especializações na área. Portanto, os profissionais de Engenharia Civil que não apresentarem a anuência do CREA para execução de tais atividades, como supervisão ambiental, por exemplo, não serão validados. Entendemos que a apresentação da “Certidão de Registro Profissional” emitido pelo CREA sem restrição quanto as suas atribuições em Atividades Ambientais, atende a exigência conforme descrito na Ata de Retificação nº 04 mencionada anteriormente. Está correto o nosso entendimento?

Resposta:
a) Neste sentido, a EGR entende ser cabível o esclarecimento, a fim de sanar qualquer eventual dúvida. Entende-se que será aceito profissional Engenheiro Civil caso apresentada “Certidão de Registro Profissional” emitida pelo CREA, sem restrição quanto as suas atribuições em Atividades Ambientais.

Questionamento:
3) No item 6 do referido Edital é solicitado: 6.2. Experiência comprovada da empresa em 450Km de monitoramento em rodovias. Em substituição a esse tipo de trabalho pode ser apresentado outros atestados de acordo com o objeto (Plano de Gerenciamento de Resíduos) em outros segmentos, como: municípios e industrias? Quantos atestados são necessários para equivalência de 450Km? 6.3. Qualificação da equipe técnica: são solicitados os seguintes profissionais para equipe técnica: Engenheiro Civil, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Florestal ou Ambiental: solicito que seja incluído na referida licitação Engenheiro Ambiental ou Engenheiro Químico, tendo em vista que os profissionais dessa natureza é que atuam fortemente na área ambiental com formação acadêmica para tal, enquanto que a engenharia ambiental, por ser um curso relativamente novo, ainda não possui autorização do CREA para assinatura de várias atividades previstas no Gerenciamento Ambiental.
Resposta:

Neste sentido, tendo-se em vista o caráter de importância estadual dos serviços a serem prestados, uma vez que compreendem malha viária de mais de 900km e as atividades buscam a garantia da conservação do patrimônio ambiental gaúcho, a EGR, através de sua diretoria e área técnica, entende ser indicada para o processo licitatório a contratação de empresa com experiência na área de rodovias, uma vez que as ações compreendem especialidades do segmento rodoviário e deverão ter tratamento cabível. Desta forma, a empresa entende ser necessária a apresentação de comprovação de atuação junto à 450km de rodovias, uma vez que a contratada atuará em malha rodoviária com o dobro de extensão, não sendo aplicada a possibilidade de substituição de segmentos por municipais, industriais ou outros diferentes de estradas e rodovias.

O solicitante ainda questiona quanto à possibilidade de apresentação de Eng. Químico, uma vez que alega que os profissionais dessa natureza atuam fortemente na área ambiental. Neste sentido, a EGR entende ser cabível o esclarecimento, a fim de sanar qualquer eventual dúvida. Entende-se que será aceito profissional Engenheiro Químico para as atribuições, desde que o mesmo possua especialização e/ou anuência do Conselho de classe para execução de tais serviços, conforme descrito no PBA. Assim, com intuito de evitar restrições desnecessárias e descabidas, o processo seletivo considerará apto o profissional de Engenharia Química desde que o mesmo possua, perante os órgãos de classe, como CREA, por exemplo, a anuência para tais atribuições, adquiridas perante atuação profissional e/ou especializações na área. Portanto, os profissionais de Engenharia Química que não apresentarem a anuência do CREA para execução de tais atividades, como supervisão ambiental, por exemplo, não serão validados.
Introdução:

1- Para a elaboração da Proposta Financeira, conforme consta no item 9.5.1 do Edital, a Proponente deverá obrigatoriamente atender a seguinte condicionante: 
"9.5.1. A licitante deverá apresentar proposta financeira distribuindo o valor global obedecendo à mesma proporção da diferença entre o valor ofertado e o valor de referência da EGR, em cada item; respeitando o salário-mínimo da respectiva categoria, quando houver;" 
2- Já o item 9.5.1.3 se refere as Planilhas que deverão ser apresentadas juntamente com a Proposta Financeira, conforme transcrito a seguir: 
"9.5.1.3. A Proposta Financeira deverá estar acompanhada da Planilha Orçamentária Total e Planilha de Custos Unitários; nos termos do Anexo I constante deste Edital;" 3 - Nos itens 11.1 e 11.2, consta o seguinte descritivo: "11.1. Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação da proposta, o preço Total superior a R$ 13.310.684,61..." 
"11.2. Ressalta-se que, compreendido neste valor total limitante está compreendido o valor de ressarcimento a ser efetuado à empresa Boursheid Engenharia e Meio Ambiente Ltda., conforme previsto junto ao Edital Nº 028/2017 que trata de Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI e Ata de Julgamento do referido processo." 
Questionamentos:

01: Dentre os arquivos disponibilizados pela EGR não localizamos o Anexo I contendo a Planilha Orçamentária Total. Esta planilha será disponibilizada?
02: Entendemos que serão contratados/executados 07 (sete) programas ambientais conforme planilhas de composição de custo unitário apresentadas pela EGR, sendo eles: - Programa de Gestão e Supervisão Ambiental (PGSA) - Programa de Gestão de Riscos Ambientais (PGRA) - Programa Ambiental de Construção (PAC) - Programa de Recuperação de Áreas Degradadas e Passivos Ambientais (PRAD) - Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos (PGRS) - Programa de Educação Ambiental e Comunicação Social (PEACS) - Programa de Proteção e Monitoramento da Fauna (PPMF). Está correto nosso entendimento? 
03: Conforme itens 11.1 e 11.2 entendemos que no preço total da Licitação, além da contratação/execução dos 07 (sete) programas ambientais, estão incluídos o valor de ressarcimento a ser efetuado à empresa que elaborou o Projeto Básico. Tendo em vista o disposto no item 9.5.1 do edital, que prevê um "desconto linear" em cada item da Planilha Orçamentária Total, como devemos proceder? Entendemos que no valor de ressarcimento não se aplica o "desconto linear", contrariando o item 9.5.1, está correto nosso entendimento? 
04: Como será realizado esse ressarcimento para a empresa que elaborou o Projeto Básico? E os impostos imputados no valor ressarcido, os mesmos devem ser descontados no ato do repasse/pagamento? 
05: Ainda, o item 9.5.1 solicita que a Proposta Financeira seja elaborada respeitando o salário-mínimo das categorias profissionais. Sendo que o orçamento de referência tem a data base de maio/2017 e a licitação já no ano de 2018, qual a referência de salários devemos considerar? Salário-mínimo profissional e acordos coletivos de 2017 ou 2018? 
06: Quanto ao item 14 do Edital que se refere ao Prazo Contratual, consta no subitem o seguinte descritivo: "14.1. O prazo de vigência do Contrato é 36 (trinta e seis) meses consecutivos, sendo o prazo para execução de 04 (quatro) meses." (grifo nosso). Entendemos se tratar de um erro de digitação e, conforme planilhas de composição de custo unitário, devemos considerar o prazo de execução de 36 (trinta e seis) meses, está correto nosso entendimento?
a) Resposta ao 01: Desconsiderar a Planilha Orçamentária Total, apresentar as planilhas conforme disponibilizadas no site. 
b) Resposta ao 02: Não, os programas a serem desenvolvidos foram todos os Programas apresentados no processo, onde os projetos básicos foram desenvolvidos e basearam a metodologia a ser aplicada. Assim, os programas a serem desenvolvidos estão listados junto ao processo licitatório, sendo eles: 1) Programa de Monitoramento, Gestão e Supervisão Ambiental; 2) Programa de Educação Ambiental e Comunicação Social; 3) Plano Ambiental de Construções – PAC; 4) Projeto de Sinalização Ambiental e de Segurança; 5) Programa de Prevenção de Acidentes; 6) Programa de Monitoramento e Estabilização de Encostas e Taludes; 7) Programa de Gerenciamento de Riscos Ambientais, incluindo Plano de Prevenção e Controle de Acidentes e do Transporte de Substâncias Perigosas e Plano de Ação de Emergência; 8) Programa de Recuperação de Áreas Degrada e Passivos Ambientais; 9) Programa de Prevenção a Queimadas; 10) Programa de Desapropriação e Relocação de Populações Afetadas; 11) Programa de Gerenciamento de Áreas de Preservação Permanente; 12) Programa de Conservação da Faixa de Domínio e Manejo Florestal; 13) Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar, Ruídos e Vibrações; 14) Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos; 15) Programa de Proteção e Monitoramento de Fauna. Todavia, uma vez que os programas e recursos são utilizados conjuntamente, a orçamentação foi dividida em segmentos, sendo apresentados em conjunto nas composições de custo. No Projeto Básico de Gestão Ambiental de cada Programa é apresentada a Relação com outros Programas, que levou à criação das composições agrupadas. Todavia, a contratação/execução contemplará os 15 Programas listados e apresentados junto ao processo Licitatório. 
c) Resposta ao 03: No valor total da licitação, que compreende a quantia máxima de R$ 13.310.684,61, está inclusa a execução dos 15 programas ambientais e o ressarcimento do projetista. Efetivamente sobre o ressarcimento não se aplica o desconto linear na medida em que este valor já está definido e é devido a empresa. (Ver 7 – Orçamento Termo de Referência).
d) Resposta ao 04: A empresa que faz jus ao valor a ser ressarcido apresenta nota fiscal com os devidos impostos e o recolhimento se dá conforme legislação. 
e) Resposta ao 05: Considerar os salários no orçamento de referência. 
f) Resposta ao 06: 
14. PRAZO CONTRATUAL

14.1. O prazo de vigência do Contrato é 36 (trinta e seis) meses consecutivos, sendo o prazo para execução de 36 (trinta e seis) meses. 

                                                    Flávio Carneiro da Cunha Moreira
                                                                                 Presidente CPL
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